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ESTATUTO DA ASSOCTAçÃO CUITURAL ATLÉTEA GLORIENSE
CONSOLIDADO

CAPíTULO I

DA DENOMTNAÇÃO, SEDE, IIURAçÃO E OBJETIVO

Art. ío - A Associação Cultural Atlética Gloriense, também denominada de ACAG,

. fundada em 21 de fevereiro de 1959, é uma associação com personalidade jurídica, de
direito privado, sem fins econômicos e duração por tempo indeterminado, com sede na
Rua 15 de Novembro no 32, Centro e foro no Município de Gloria do Goitá, Estado de
Pemambuco, que será regida pelo presente Estatuto e demais leis aplicáveis.

Art. 2 o - A Associação tem por finalidade: O desenvolvimento desportivo, seja
filantropico e/ou beneficente, na perspectiva de fortalecer a organização econômica,
social e política dos associados, favorecendo a ética, a cidadania, os direitos humanos,
a democracia, a paz e outros direitos universais, ente homens e mulheres de culturas e
modo de vida diversificada, bem como atividades de inclusão social, por meio de
atividades esportivas diversas.

Art. 30 - Os Objetivos da Associação são:

a) Promover atividades de natureza cultural, social, atlética, esportiva e recreativa com
seus associados;

b) Proporcionar espaço de referência e participação que garantam o convívio grupal,
comunitário e social, para o desenvolvimento nas relações de afetividade, solidariedade
e respeito mútuo;

c) Oportunizar a crianças, adolescentes e adultos, o direito de acesso a práticas
esportiva, como possibilidade de complementariedade educacional;

d)Promover a disciplina na preservação e conservação do meio ambiente, incluindo a
promoção do desenvolvimento sustentável;

e) Organizar e promover projetos, eventos, palestras, campeonatos e provas esportivas
de diversas modalidades, no âmbito cultural e esportivo, que permitam sua difusão,
resgate e memória esportiva nas esferas municipal, estadual e federal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para alcançar seus objetivos a Associação poderá Íazer
convênios e Íiliar-se a outras entidades públicas ou privadas, sem perder sua
individualidade e poder de decisâo.

PARAGRAFO SEGUNDO - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não
fará qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião.

Art. 40 - A Associação poderá ter um Regimento lntemo, que aprovado pela Assembleia
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CAPITULO II

DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO E EXCLUSÃO DO§ ASSOCIADOS

Art. 5 o - Podem tazer parte da Associação pessoas físicas, homens e mulheres,
maiores de 18 anos, tendo ambos os mesmos direitos e deveres.

Art. 60 - A admissão de associado deverá ser deliberada pela Assembléia Geral, após o
interessado ou interessada encaminhar requrimento de solicitação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para as deliberaçôes relativas à admissão de associado é

exigido o voto de aprovação de 213 (dois terços) dos presentes à Assembléia
especialmente convocada para esse fim, não podendo deliberar, em primeira

convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de 115 nas
convocações seguintes.

PARAGRAFO SEGUNDO - O associado que infringir as disposições deste Estatuto
estará sujeito às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, em caráter reservado ou público, dependendo da
gravidade dos seus atos;

b) Suspensão para os reincidentes em infração punida com advertência;

c) Exclusão para os reincidentes em infração com suspensão;

d) Ausência em três reuniões consecutivas, sem justificativa, implicará no

desligamento do associado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembléia Geral decidirá quanto à sanção aplicada ao
associado infrator, que deverá ser comunicado por escrito desta decisão no prazo de 5
(cinco) dias úteis da data da realizaçâo da referida Assembléia.

PARAGRAFO QUARTO - Da decisão que decretar a sanção, caberá sempre recurso à
Assembléia Geral, que poderá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da
data do recebimento da decisão pelo associado.

PARAGRAFO QUTNTO - O recurso interposto deverá ser apreciado na próxima reunião
da Assembléia Geral, quando também deverá ser proferida decisão final.

PARAGRAFO SEXTO - A exclusão de associado dar-se-á também a pedido do mesmo,
através de carta ao Presidente.

PARI\GRAFD SÉnmO - Os asmciados excluídos, mesmo permanecendo na

comunidade não terão direito a benefícios provenientes de convênbs, contratos ou
doações conseguidas por meio da associação.
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CAPíTULO lII

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 70 - A Associação é constituída por número ilimitado de associados, com as
seguintes categorias de associados:
1. Fundadores - os que assinaram a ata de fundaçâo da Associação;
2. Beneméritos - aqueles aos quais a Assembleia Geral conferir esta distinção,
espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços
prestados à Associação;
3. Honorários - aqueles que se fizeram credores dessa homenagem por serviços de
notoriedade, prestados à Associação;
4. Contribuintes - os que pagaram a mensalidade estabelecida pela Diretoria

Art. 8o - São Direitos dos Associados:
a) Gozar de todas as vantagens e benefícios e,oncedidos pela Associação;
b) Votar e ser votado para qualquer cargo ou função;
c) Participar das Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, discutindo e votando
os assuntos que nela se tratarem;
d) Consultar todos os livros e documentos da Associação, quando sentir necessidade;
e) Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos informaçôes sobre as atividades da
associação e propor medidas que julgue de interesse para seu aperfeiçoamento e
desenvolvimento;

f) Convocar Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições
previstas neste Estatuto;
g) Desligar-se da Associação quando lhe convier, através de comunicação escrita.

PARAGRAFP PRIMEIRO - Os associados beneméritos e honorários não terão direito a
voto e nem poderão ser votado;

PARAGRAFO SEGUNDO - O associado que aceitar qualquer relação empregatícia com
a Associação, perde o direito de votar e ser votado

Art. I o - São deveres dos Associados:
a) Observar as disposições estatutárias, bem como as deliberaçôes tomadas pela
Diretoria Executiva e Assembléia Geral;
b) Cumprir os compromissos assumidos pela Assembléia;
c) Recolher mensalmente, aos cofres da Associação, contribuiçâo a ser fixada em
Assembléia Geral;
d) Contribuir com todos os meios ao seu alcance, para o desenvolvimento e
fortalecimento da associação;

PARÁGRAFO UNICO - Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente,
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pelas obrigações contraídas pela Associação.
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CAPíTUIO ff
ruÜ PATRIMüNIO

Art. í0 - As fontes de recursos para manutenção da associação serão obtidas na forma

das Ietras C e D do artigo 11

Art. 11 - o Patrimônio da Associação será constituído de

a) Benfeitorias, tenenos e construções que vierem a ser feitas ou adquiridas pela

Associação;

b) Máquinas e outros equipamentos que forem adquiridos pela Associação;

c) Auxílios, doaçóes ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública

particular, nacional e estrangeira;

d) contribuições dos próprios associados, estabelecidas pela Assembléia Geral'

CAPiTULO V

DA ADMINI§TRAÇÃO

AÍ1.12 - Sâo órgãos de Direção da Associação:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria Executiva;

c) Conselho Fiscal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O exercício de quaisquer das funções requeridas para o

funcionamento dos órgãos referidos náo serão remunerados.

PARAGRAFO SEGUNDO - É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a

participação na assembléia geral e casos especiais previstos neste Estatuto.

DAS ASSHMBLÉIAS GERAIS

Art. 13- A Assembleia Geral é o único instrumento de deliberação para os assuntos de

interesse da Associação.

PARAGRAFO PRIMEIRO Nenhuma decisão, em matéria de competência da

Associação, poderá ser tomada isoladamente por membro da Associação' inclusive por

seu Presidente.

PARAGRAFO SEGUNDO - As Assembléias são públicas e abertas à presença de

todos os associados, razão pela qual deverão ser amplamente divulgadas, concedendo-

ou

lhes o direito voz aos particiPantes
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PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as decisões das Assembléias Gerais

registradas em ata e assinada por todos os presentes'

Art. í4 - Compete Privativamente à Assembléia Geral:

l- Admitir os administradores

ll- Destituir os administradores;

lll- Aprovar as contas;

lV- Alterar o Estatuto.

PARAGRAFO UNIGO - para as deliberações a que se referem os incisos ll e lV, é

exigido o voto de aprovação de 2t3 dos presentes à Assembléia especialmente

coúocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com menos de 115 nas convocações seguintes'

Art. 15 - A Associação reunir-se-á em Assembleia Geral, ordinariamente, uma vez por

ano, e, extraordinariamente, sempre que houver materias urgentes,-não previsíveis, não

passíveis de apreciação e deliberação pela Assembléia Geral ordinária.

PARAGRAFO pR|inElRO - para as deliberações em Assembléia Geral ordinária e

Extraordin ária é exigida a maioria absoluta dos associados em primeira convocação e o

voto de aprovação7e Zty dos presentes, e de um 1/5 dos associados em segunda e

terceira convocaçôes e o voto de aprovação dos presentes.

PARAGRAFO SEGUNDO - A mnvocação da Assembleia Geral será feita por meio de

edital afixado na sede da associação, por circulares ou outros meios convenientes, com

antecedência mínima de 10 dias.

Art. í6 Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da

administração ou fiscalização da Âssociação, a Assembléia poderá designar diretores e

conselheiros fiscais provisórios até a poêse de novos, cuja eleição se fará no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 1Z - O que ocorrer nas Assembléias deverá constar em ata, aprovada e assinada

pãro" membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e todos os associados e associadas

presentes.

Art. í8 - Compete à Assembléia Geral Ordinária:

a) Eleger e empossar os membros da Diretoria e Conselho Fiscal;

b) Estabelecer o valor da contribuição rnensal do Associado;

c) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho

Fiscal;
d) Apreciar e votar o plano de trabalho elaborado pela Diretoria Executiva;

e)

0

Apreciar e aprovar os regimentos interno§ que venham ser elaborados;

promover e divulgar os programas e projetos, informando sobre diretrizes, critérios e

procedi i-l-r#
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g) ldentificar e cadastrar as comunidades a serem beneficiadas com os programas e
p§etos, de acordo com critérios pré-estabelecidos.

CAPITULO VI

DA ELE|çÃO Oe DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL

Art.íg - As eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-ão por votação
direta, secreta, em Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim. A eleição
da Diretoria dar-se-á por votação direta e aberta quando na hipótese de Chapa Unica.

Art. 20 - Somente poderão participar de chapas como candidatos e candidatas nas
eleições os associados e associadas que se encontrarem em pleno gozo de seus
direitos e após doze meses de associâdo (a).

Art. 21 - A Diretoria Executiva criará uma Comissâo Eleitoral com uma antecedência
mínima de 25 dias, constituída de três Associados não ocupantes de cargos eletivos ou
candidatos do pleito, com a finalidade de:

a) Elaborar as instruções gerais das eleições;

b) Elaborar os modelos das células;

c) Organizar as mesas receptoras e junta apuradora;

d) Controlar a votação;

e) Apurar os votos;

f) Afixar o resultado da eleição;
g) Dar posse aos eleitos.

Arl. .22 - A Assembleia Geral referida no Art. 14 deverá ser convocada por edital, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da eleição. O edital especificará a
natureza das eleições, o local, dia e hora da realização da mesma.

Art. 23 - Concluídos os trabalhos do pleito, inclusive com a entrega de todos os
documentos e materiais utilizados à Diretoria, a Comissão Eleitoral será dissolvida
automaticamente, sem maiores formalidades.

CAPITUI.O VII

DA DIRETORIA EXECL,TIVA

Art.24 - A Diretoria Executiva compôe-se de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e
Tesoureiro.

Art. 25 - O mandato da Diretoria Executiva será de dois anos e poderá haver apênas
uma reel para o mesmo cargo
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PARAGRAFO ÚNlCo - No caso do 20 mandato, para a próxima eleição será
a renovação de no mínimo 1/3 da diretoria ao finat de cada mandato.

Art. 26 - Os membros eleitos para a Diretoria e Conselho Fiscal tomarão posse na
mesma Assembléia, devendo o Presidente eleito Gonvocar Assembléia Geral para
prestação de contas da Gestão anterior.

PARÁGRAFO ÚNlcO - Nos impedimentos superiores a 30 dias ou vacância a qualquer
tempo para cargos da diretoria ou consetho fiscal será preenchido pelos respectivos
suplentes' Os membros restantes deverâo convocar a assembléia geral para o devido
preenchimento das vagas.

furt.27 - Compete à Diretoria Executiva:
a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações tomadas pela
Assembléia Geral;
b) Elaborar o Plano de Trabalho da Associação, submetendo-o à apreciação da
Assembléia Geral;
c) Coordenar a execução do Plano de Trabalho aprovado peta Assembléia Geral;
d) Propor a criação de Grupos de Trabalho, Comissôes ou Departamento para
coordenar atividades específicas, quando for o caso;
e) Propor através de Assembléia Geral o valor da contribuição anual dos associados;
f) Fixar através de Assembléia Geral taxas destinadas a cobrir despesas operacionais;
g) Apresentar à Assembléia Geral o relatório e as contas de sua gestâo, bem como o
parecer do Conselho Fiscal.

Art. 28 - A Diretoria se reunirá ordinariamente, uma vez por mês, extraordinariamente,
sempre que se fizer necessário, devendo lavrar em Ata, num tivro próprio, todas as
decisões tomadas, sendo assinada por todos os presentes.

Art. 29 - Compete ao Presidente:
a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
b) cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais normas intemas;
c) Delegar poderes;

d) Representar oficialmente e judicialmente a Associação;
e) Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo em caixa;
f) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral;
g) Assinar Atas e outros documentos da Associação;
h) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques, ordens de pagamento e outros
documentos de igual natureza;

Art. 30 Compete ao
imped imento provisório.

Art.3í -

Vice Presidente substituir o Presidente na sua fa ou



a) Substituir o Presidente e Vice Presidente na falta ou impedimento dos rnesmos;
b)Lavrar ou mandar lavrar atas das reuniões de Diretoria e das Assembléias Gerais,
mantendo os respectivos livros sob sua responsabilidade;
cl Fazer ou mandar Íazer a correspondência, relatórios, livros e outros documentos;
d)Organizar os arquivos, mantendo-os sob sua guarda;

Art. 32 - Compete ao Tesoureiro:
a) Arrecadar as receitas e depositar o numerário em banco, designado pela Diretoria;
b) Elaborar e aprêsentar balancetes mensais e anual da Associaçáo;
c) Submeter os balancetes à apreciação do Conselho Fiscal;
d) Proceder os pagamentos autorizados pelo Presidente;
e) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, ordens de pagamento e demais

documentos;
fl Fazer a escrituração do livro auxiliar de caixa, dando seu visto e mantendo-o sob sua

responsabilidade;
g) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras,

quando for o caso;

B* EENS§Lí{ü FISCAL

Art. 33 - O Conselho Fiscal será formado por três membros efetivos e três suplentes,
eleitos por um mandato de dois anos,' juntamente com a Diretoria Executiva. Os
membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos por mais um período.
PARAGRAFO PRIMEIRO- As reuniões do Conselho Fiscal deverão realizar- se com a
presença de no mínimo 213 de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria
simples de votos dos membros presentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em cada reunião deverá ser lavrada Ata, indicando as
resoluções tomadas. A Ata deverá ser assinada por todos os presentes.

Art. 34 - Cabe ao Conselho Fiscal:
a) Fiscalizar todas as atividades da Associação, examinado todos os documentos que
julgar necessário;
b) Examinar e aprovar os balancetes mensais e emitir parecer sobre o balanço e
relatório anual;
c) Levar à Assembléia Geral qualquer dúvida ou questionamento, cabendo a este a
tomada de decisão.

EÂFíTULG VIII
DA DISSOL
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Art. 35 - A Associação será dissolvida , por vontade dos associados man

Assembléia Geral, expressamente convocada para este fim.

Art. 36 - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte

remanescente do patrimônio não poderá ser distribuído entre os Associados, sendo

doada a instituição congênere, legalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas

finalidades da Associaçáo dissolvida.

CAPíTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 37 - E proibida a remuneração dos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal,

bem como bonificação ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art. 38 - A contabilidade da Associação será feita de acordo com as leis e normas

vigentes e tanto ela como os demais registros obrigatorios deverão ser mantidos em

ordem e em dia.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para tanto a Associação deverá ter os livros e registros

necessários ou exigidos por lei.

PARAGRAFO SEGUNDO - O exercício financeiro da Associação terminará no dia 31 de

dezembro de cada ano.

Art. 39 O presente estatuto poderá ser reformulado, em qualquer tempo, por

deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este

1m, por ôecisão de 213 (dois terços) dos presentes à assembleia geral, não podendo ela

deliberar em primeira convocação , sem a maioria absoluta dos associados, ou uma

hora apos a primeira, com menos de 1/5 (um quinto), nas convocaçÕes seguintes.

Art. 40 - O presente Estatuto foi reformulado e consolidado, mediante deliberação e
aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 02 de janeiro de 2022, de

acordo com o Novo Codigo Civil Brasileiro, Leis 10.406 de 10 de janeiro de2002 e Lei

11.127 de 28 de janeiro de 2005.

Art. 41 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral

Gloria do Goitá, 02 de janeiro de 2022
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